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IX MOSTRA NACIONAL DE TRABALHOS DA QUALIDADE NO PODER 
JUDICIÁRIO 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Identificação do Órgão:  Tribunal de Justiça de Sergipe 
 
1.2. Unidades:  

�x�� Presidência do TJSE: (presid@tj.se.gov.br) 
Presidente: Des. Roberto Eugênio da Fonseca Porto 

�x�� Corregedoria-Geral de Justiça: (correg@tj.se.gov.br) 
Corregedora-Geral: Desa. Maria Aparecida Santos Gama da Silva 

�x�� Secretaria Jurídica 
Secretária: Ivana Rocha Melo Rezende 

�x�� Diretoria de Modernização Judicial 
Diretora: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br)  

�x�� Divisão Cível 
Chefe de Divisão: Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 
(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 

�x�� Secretaria de Tecnologia da Informação 
Secretário: João Anízio Torres Dantas 
Consultora Técnica de Informação: Denise Martins Moura Silva 

 
      
1.3. Identificação do Trabalho:  “Intimação Eletrônica do Ministério Público e 
da Defensoria Pública com Prerrogativas Processuais” 
 
1.4. Responsável:  Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 

Denise Martins Moura Silva (denise@tj.se.gov.br) 
Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 

(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 
1.5. Equipe:  
Elaboração: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 
                    Paulo Ramalho P. de A. C. Neto (paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 
Colaboradores: Equipe da Modernização Judiciária 

Equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação 
 
1.6. Delimitação do Tema: A Intimação Eletrônica do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com Prerrogativas Processuais como um instrumento de 
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 
 
1.7- Objetivos e metas:  
 

�¾�� Reduzir o tempo médio entre a ciência da intimação eletrônica e o envio 
do processo para análise judicial da manifestação realizada; 
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2. DESENVOLVIMENTO 

A intimação eletrônica possibilita a ciência pessoal e imediata, eletronicamente 
e em qualquer lugar com acesso à Internet e devidamente cadastro no banco 
de dados de usuários dos Sistemas Informatizados do Poder Judiciário e a 
qualquer hora – logo, sem a necessidade da presença física do intimado na 
sede do Fórum ou da Vara –, e com vista dos autos dos membros do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, evitando-se, assim, desperdício de tempo na 
realização do ato processual intimatório desses operadores do direito, o que, 
indubitavelmente, implica em processos judiciais mais céleres.  
 
Antes da intimação eletrônica com prerrogativas processuais dos membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público, era necessária uma série de atos 
por parte da secretaria (separação dos processos, realização da carga e envio 
dos autos, ou expedição de mandado de intimação) para que a intimação dos 
membros do Ministério Público ou da Defensoria Pública fosse realizada. 
 
Atualmente, desde o dia 07 de julho de 2008 na Vara de Execuções Criminais 
e 26 de janeiro de 2009 na 16ª Vara Cível – Juizado da Infância e da 
Juventude da Comarca de Aracaju, a intimação eletrônica com prerrogativas 
processuais dos membros da Defensoria Pública e do Ministério Público 
simplifica a agiliza todo aquele burocratizado trâmite anteriormente utilizado 
nos processos, haja vista que uma vez determinada a intimação do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, basta o lançamento de um movimento de 
intimação eletrônica direcionado para o intimado para que o processo 
instantaneamente seja enviado para o mesmo a fim de que a intimação se 
realize, nos termos da Lei Ordinária Federal nº 11.419/06, ficando a 
responsabilidade da ciência única e exclusivamente nas mãos do intimado. 
 
Além disto, há a possibilidade de intimações cumulativas, ou seja, de enviar a 
intimação eletrônica, instantaneamente, para o Ministério Público e para a 
Defensoria Pública, e com publicação do Diário da Justiça e sem que o 
processo fique indisponível para a secretaria que, por sua vez, poderá 
continuar trabalhando normalmente no mesmo, realizando atos (certidões, atos 
ordinatórios, etc.) e diligências (expedição de mandados). 
 
E como funciona a ferramenta ? Atualmente, no Poder Judiciário de Sergipe, as 
intimações eletrônicas estão sendo expedidas em todos os processos – que 
são virtuais – das Varas de Execuções Criminais e do Juizado da Infância e da 
Juventude, este último de competência para apreciação dos procedimentos 
administrativos e processos judiciais de competência cível.  
 
Nestas unidades, após uma determinação judicial, em qualquer fase do 
processo, no sentido de intimar o Ministério Público ou a Defensoria Pública, o 
servidor da secretaria judicial realiza o movimento de “Intimação Eletrônica”.  
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Ato contínuo, o usuário deverá escolher o destinatário (Ministério Público ou 
Defensoria Pública, ou ambos) e anotar o prazo para manifestação de cada 
um. 
 

 
 
 
Após a escolha da opção de publicação do Diário da Justiça e da digitação do 
resumo do movimento, o usuário clica no botão para gerar o movimento e a 
intimação segue, instantaneamente, para o relatório do Promotor ou do 
Defensor de Intimações Enviadas pelo Poder Judiciário, no qual se encontram 
todos os processos com intimações para serem cientificadas pelo intimado. 
 
Por sua vez, o membro do Ministério Público ou da Defensoria Pública, em seu 
respectivo portal, tem uma visão geral das intimações enviadas, que, 
incialmente, caem no relatório “Intimações Enviadas pelo Poder Judiciário”, o 
qual deverá ser acessado em até 10 (dez) dias corridos para ser dada a ciência 
espontânea da mesma, caso contrário, esta considerar-se-á ocorrida no 11º 
(décimo primeiro) dia, tudo nos termos da Lei Ordinária Federal nº 11.419/06. 
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OBS: o relatório Processos com Vista ao MP só é utilizado nas intimações de 
processos físicos e enquanto estes não são convertidos em feitos virtuais.  
 
Ao clicar no relatório “Intimações Enviadas pelo Poder Judiciário” o membro do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública visualizará os processos em que 
estão com intimações para manifestação, a data do movimento de intimação 
eletrônica, a data limite para ciência espontânea e o prazo processual para 
manifestação.  
 

 
 
 A ciência espontânea ocorrerá quando o promotor clicar no número do 
processo judicial na 1ª coluna ou clicar no ícone da última coluna (“Parecer”), 
haja vista que, neste dois casos, ele terá acesso ao inteiro conteúdo do 
processo. 
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Após a ciência, espontânea ou presumida, o processo sairá do relatório 
“Intimações enviadas pelo Poder Judiciário” e cairá no relatório “Processos com 
prazo para manifestação” pra que o intimado se manifeste. Os processos que 
estão nesse relatório estão submetidos ao prazo anotado pelo servidor da 
secretaria judicial, observadas as regras de prazo em dobro ou em quádruplo.  
 
Uma vez realizada a manifestação no prazo assinado pelo juiz, a mesma cai no 
relatório “Manifestações Realizadas” para acompanhamento posterior do 
intimado ou da Corregedoria Geral do órgão ao qual é vinculado. Após a 
manifestação do intimado, o processo vai diretamente concluso para o 
magistrado analisá-lo. 
 
Com a intimação eletrônica dos membros do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, os tempos médio e máximo entre o envio da intimação e a conclusão 
ao Juiz após a manifestação do intimado reduziram-se drasticamente, 
conforme se verifica nos dados abaixo: 
 

SITUAÇÃO ANTES DA IMPLANTAÇÃO DA FERRAM ENTA 
Local Tempo médio Tempo máximo 

16ª Vara Cível 39 dias 199 dias 
7ª Vara Criminal – VEC 35 dias 472 dias 

 
SITUAÇÃO DEPOIS DA IMPLANTAÇÃO DA FERRAMENTA  
Local Tempo médio Tempo máximo 

16ª Vara Cível 15 dias 46 dias 
7ª Vara Criminal – VEC 5 dias 17 dias 

 
TEMPO MÉDIO ENTRE INTIMAÇÃO E A CONCLUSÃO APÓS 

MANIFESTAÇÃO  
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3. CONCLUSÃO  

 

Através da implementação dessa prática percebe-se um ganho considerável 
em celeridade processual, haja vista que a intimação dos membros do 
Ministério Público e da Defensoria Pública pode ser efetivada de forma 
imediata, sobrepujando o tradicional método da ciência física e presencial, no 
qual havia uma dependência necessária e inafastável de uma série de atos por 
parte da secretaria (separação dos processos, realização da carga e envio dos 
autos, ou expedição de mandado de intimação) para realizá-la.  
 
De suma importância, também, a possibilidade que a ferramenta prevê de a 
ciência da intimação e a manifestação efetivarem-se em qualquer hora e lugar, 
bastando, para isso, que o destinatário acesse o sistema informatizado do 
Poder Judiciário, no qual deverá previamente cadastrado como usuário, 
através da internet. 
 
Com a presente ferramenta de Intimação Eletrônica do Ministério Público e da 
Defensoria Pública superam-se diversos atos burocráticos que, antes, eram 
indispensáveis por imposição legal sem, contudo, ferir as prerrogativas 
processuais de referidos órgãos, reduzindo drasticamente (a) a quantidade de 
atos do cartório necessários para efetivá-la, (b) o tempo entre o recebimento do 
processo e a ciência da intimação e a manifestação e (c) o lapso entre o 
recebimento da manifestação e o envio do processo para análise judicial.  
 
Conforme visto anteriormente, houve uma redução nos tempos médios  e 
máximos  entre o envio da intimação e a conclusão ao Juiz após a 
manifestação do intimado da ordem de 62% e 77%, respectivamente, na 16ª 
Vara Cível – Juizado da Infância e da Juventude da Comarca de Aracaju  e 
de 86% e 96%, respectivamente, na Vara de Execuç ões Criminais , que, no 
plano abstrato, multiplicados pela quantidade de intimações que são expedidas 
em alguns procedimentos para os órgãos do Ministério Público e da Defensoria 
Pública, representam um ganho de celeridade considerável no andamento do 
processo e, conseqüentemente, uma maior rapidez na solução do feito por 
parte do Poder Judiciário.  


